
à  POR UNANIMIDADE E JÁ ESTÁ VALENDO

A Câmara de Vereadores 
aprovou, por unanimida-
de na noite desta terça-
-feira (16), o Projeto de Lei 

Complementar nº 11/2017 que institui 
o Programa de Recuperação Fiscal  no 
âmbito do município de Fernandópo-
lis. A Lei, inclusive, já foi publicada on-
tem (17) no órgão oficial da cidade e já 
está valendo. Dessa forma, os muníci-
pes que se encontram em débito com 
a Prefeitura terão 70 dias para regula-
rizar a situação. O pagamento deverá 
ser efetuado em parcela única, sem co-
brança de juros e/ou multas. No entan-
to, não há previsão para um possível 
parcelamento das dívidas. Outros dois 
Projetos também entraram em regime 
de urgência. O 1º foi o substitutivo ao 
PL nº 50/2017, que dispõe sobre desa-
fetação de próprio público. Página A8

Refis é aprovado e estipula prazo de
70 dias para pagamento de débitos

Com mais de 30 anos de carreira, Chitãozinho e Xororó fize-
ram uma apresentação para menos de 100 pessoas em Várzea 
Grande-MT, segundo os participantes. O show era gratuito e 
aconteceu no último domingo, no estacionamento da Univag, 
em comemoração aos 150 anos da cidade. A expectativa era de 
mais de 5 mil pessoas, só que poucos apareceram. Página B4 
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social

Os melhores cliques com os destaques 
em eventos e comemorações de Fer-
nandópolis e região estão na coluna 
Social do caderno Extra Mais. Na 
foto, a bela Mirian Rodrigues, ani-
versariante de hoje. Confira também 
o Resumo de Novelas. Páginas B1 e B3
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PREVISÃO DO TEMPO

Fonte: climatempo.com.br

NoiteTardeManhã

Sol com muitas nuvens durante o dia. 
Períodos de nublado, com chuva a qualquer hora.
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Show gratuito de
Chitãozinho & Xororó 

reúne menos de 100 pessoas 

à  POR MEIO DE EMENDA PARLAMENTAR

Santa Casa recebe mais R$ 250 mil 
em equipamentos hospitalares

Já está disponível para a Santa Ca-
sa de Fernandópolis um aporte finan-
ceiro para aquisição de novos equi-
pamentos. O recurso da ordem de R$ 
250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil 
reais) foi liberado por meio de emen-

da parlamentar do deputado federal 
Fausto Pinato (PP). Com o incremen-
to, a Santa Casa deve adquirir novos 
equipamentos, entres eles, conforme a 
entidade, um novo gerador de energia 
elétrica e desfibriladores. Página A3

A Justiça de São José do Rio Preto 
fez audiência nesta quarta-feira (17) 
do caso Guerino Solfa Neto, delega-
do da Polícia Civil que foi assassina-
do no dia 25 de junho do ano passado.  
Segundo informações, foi uma audi-
ência de instrução e foram arroladas 
oito testemunhas comuns, de acusa-
ção e de defesa, que serão ouvidas. 
Os mesmos acusados já foram ouvi-
dos em outra audiência, sobre o rou-
bo de um veículo cometido horas an-
tes da morte do delegado. O processo 
corre como latrocínio, roubo seguido 
de morte. Página A5

à  AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

Justiça faz 
audiência 
sobre caso 
de delegado 
assassinado 
Delegado da Polícia Civil, 
Guerino Solfa Neto, foi 
morto a tiros, no dia 25 de 
junho do ano passado

Ibama analisa 
possibilidade de 
fechar zoológico 
da região 

 Página A2

CRAS Nova Era 
realiza evento em 
comemoração
ao “Dia das Mães”

 Página A7

Inscrição para 
campeonato de 
“Futebol de 7” 
segue até dia 26

 Página A7

à  SALDO É POSITIVO

Mês de abril alavanca geração 
de emprego no município

 Página A3

Sábado tem vacinação 
na praça Joaquim 
Antônio Pereira

Biblioteca 
Municipal
conta com 
novos livros

A Biblioteca Municipal “Professora 
Cleusa Maria Papani de Queiroz” ad-
quiriu neste mês de maio novos livros 
para seu acervo. A unidade já conta 
com mais de 40 mil exemplares dos 
mais variados gêneros, para todos os 
gostos e necessidades dos leitores,. 
Página A3

Até o momento, o município va-
cinou apenas 69% do público-alvo, 
sendo que a procura menor tem si-
do de crianças, gestantes e profissio-
nais da saúde. É importante desta-
car que neste ano Fernandópolis já 
tem a confirmação de quatro casos 
de H3N2, com dois óbitos. Durante 

todo o ano de 2016 foram três mortes 
por H1N1. Os dois tipos da doença são 
considerados graves. Além da cartei-
ra de vacinação, é preciso levar algum 
documento que comprove estar den-
tro das condições para ser imunizado; 
professores precisam apresentar seus 
holerites. Página A2
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à  SUA SAÚDE

editorial

A lógica
humana

Desde que os primei-
ros hominídeos des-
ceram das árvores e 
começaram a cozi-

nhar a carne dos animais que 
caçavam, marcando, de acordo 
com alguns cientistas, o início 
do que chamamos de vida em 
sociedade e do desenvolvimen-
to da lógica humana que, com a 
sua ação devastadora, transfor-
ma o meio natural que nos cer-
ca, uma questão delicada nun-
ca deixou de ser colocada: quem 
deve comandar?

Naturalmente, como aconte-
ce com outros animais, o mais 
forte geralmente detém o po-
der, sendo substituído quando 
morre naturalmente ou quando 
é morto por outro mais forte do 
que ele. Com o desenvolvimen-
to da vida em sociedade, po-
rém, deixou de ser tão simples 
a associação entre a força físi-
ca e o poder. Com a ampliação 
da técnica de fabricação de ar-
mas ao longo dos séculos, pas-
sou-se a atribuir o poder, grosso 
modo, ao detentor do maior nú-
mero de armas ou aos que sa-
biam comandar e subjugar gru-
pos de homens armados.

A lógica humana, porém, veio 
ao mundo para complicar as leis 
que regem as relações naturais. 
Entre outras coisas, passou-se a 
especular sobre o destino tanto 
da alma do fiel, nosso amigo, que 
por nós combateu, como do “in-
fiel”, que tentou subverter a nos-
sa ordem, espalhando outras ver-
dades, somente suas, contrárias 
às que julgávamos verdades úni-
cas e sacrossantas. É aí que entra 

o elemento religioso para compli-
car ainda mais.

Só para ter uma ideia, na Ida-
de Média especulava-se sobre o 
destino da alma do mítico Carlos 
Magno, isto é, se ela deveria ir pa-
ra o inferno, pelos povos que ele 
subjugou e pelos inocentes que 
mandou matar, ou para o paraíso, 
pela grandeza das suas ações. 
Convencionou-se, enfim, que ela 
poderia ir para um destino inter-
mediário, isto é, para o purgatório.

Ao longo dos séculos, em so-
ciedades sempre mais urbani-
zadas e com populações sem-
pre maiores, tudo isto aliado ao 
desenvolvimento da ciência em-
pírica, a partir do século XVII, e 
da tecnologia ligada às armas e, 
consequentemente, ao aparelha-
mento dos exércitos, ficou cada 
vez mais difícil designar e con-
solidar os grupos destinados ao 
exercício do poder. Subjugar as 
massas e mantê-las “calmas”, 
dando-lhes a sensação de bem-
-estar e, quando possível, asse-
gurando-lhes períodos sempre 
mais longos de relativa paz, tor-
nou-se uma tarefa sempre mais 
complicada.

O surgimento da chamada “de-
mocracia burguesa”, com a Re-
volução Francesa e, sobretudo, 
com a independência dos Esta-
dos Unidos, buscou dar respostas 
ao questionamento de Ockham (e 
de outros). O poder supostamen-
te emanaria não mais diretamen-
te de Deus, sendo apenas corro-
borado pela vontade popular, mas 
dependeria direta e unicamente 
da escolha livre e legítima do vo-
to popular.
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imagem do dia
Homem caminha 
com água na 
altura da cintura 
dentro de sua 
casa em área 
alagada de Cali, 
na Colômbia, 
após fortes 
chuvas fazerem 
transbordar o 
Rio Cauca. As 
chuvas desde 
maio já afetaram 
um terço da 
população do 
país e deixou 
389 mortos.

As pessoas que fazem 
parte do público-alvo da 
Campanha Nacional de 
Vacinação Contra a Gri-

pe podem ser imunizadas neste sá-
bado, 20, na praça Joaquim Antô-
nio Pereira, Centro da cidade, das 
8h às 12h. Também estarão dispo-
níveis todas as outras vacinas para 
a população que estiver com a car-
teira em atraso, basta levar o docu-
mento para conferência. É impor-
tante destacar que o Ministério da 
Saúde ampliou o público-alvo da 
vacinação contra a gripe. A partir 
de agora, os policiais civis, milita-
res e bombeiros, funcionários dos 
Correios, do Poupatempo e da De-
fesa Civil devem ser imunizados. 
Também tomam a vacina professo-
res do ensino básico e superior das 
escolas públicas e privadas, crian-
ças maiores de seis meses e meno-
res de cinco anos, pessoas com 60 
anos ou mais, mulheres que tive-
rem dado à luz há menos de 45 dias, 
trabalhadores de saúde, indígenas, 
portadores de doenças crônicas não 
transmissíveis ou pessoas com con-
dições clínicas especiais, adoles-
centes e jovens que cumprem me-
didas socioeducativas, presos e 
funcionários do sistema prisional. 
Até o momento, o município vaci-
nou apenas 69% do público-alvo, 
sendo que a procura menor tem si-
do de crianças, gestantes e profis-
sionais da saúde. É importante des-
tacar que neste ano Fernandópolis 
já tem a confirmação de quatro ca-
sos de H3N2, com dois óbitos. Du-
rante todo o ano de 2016 foram três 
mortes por H1N1. Os dois tipos da 
doença são considerados graves. 

Além da carteira de vacinação, é 
preciso levar algum documento que 
comprove estar dentro das condi-
ções para ser imunizado; professo-
res precisam apresentar seus hole-
rites. As vacinas desta campanha 
são trivalentes e protegem contra 
os vírus H1N1, H3N2 e Influenza B 
(gripe comum). A vacina contra gri-

pe é segura e reduz as complica-
ções que podem produzir casos gra-
ves da doença, internações ou, até 
mesmo, óbitos. Estudos demons-
tram que a vacinação pode reduzir 
entre 32% a 45% o número de hos-
pitalizações por pneumonias e de 
39% a 75% a mortalidade por com-
plicações da influenza.

Sábado tem vacinação na 
praça Joaquim Antônio Pereira

 SECOM

Prefeitura de Fernandópolis

Equipe da Secretaria da Saúde vai atender público-alvo da campanha da gripe; 
para a população em geral serão oferecidas doses de outras vacinas
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à  SALDO É POSITIVO

Já está disponível para a 
Santa Casa de Fernandópo-
lis um aporte financeiro para 
aquisição de novos equipa-
mentos. O recurso da ordem 
de R$ 250.000,00 (Duzentos 
e cinquenta mil reais) foi li-
berado por meio de emenda 
parlamentar do deputado fe-
deral Fausto Pinato (PP). Com 
o incremento, a Santa Casa 
deve adquirir novos equipa-
mentos, entres eles, confor-
me a entidade, um novo ge-
rador de energia elétrica e 
desfibriladores.

 “Saúde é uma prioridade 
do nosso mandato. E Fernan-
dópolis está no centro dessas 
prioridades. Já conquistamos 

à  POR MEIO DE EMENDA PARLAMENTAR

Santa Casa recebe mais R$ 250 mil em equipamentos

Recurso foi liberado por meio de emenda parlamentar do deputado federal Fausto Pinato

uma série de recursos para a 
Santa Casa e esse, mais uma 
vez, vai dar um salto de me-
lhorias na área da saúde pa-

ra a população” comemorou 
Pinato.

Desde que foram solicita-
dos os aportes para Fernan-

dópolis, o deputado vem re-
alizando diversas reuniões 
com o prefeito André Pessu-
to e, em Brasília, com técni-

 ASCOM

Deputado Fausto Pinato

O mês de abril dá si-
nais de que a eco-
nomia começa a 
ganhar força em 

Fernandópolis. Depois de vá-
rios meses sofrendo reflexos 
da crise nacional, o município 
comemora o saldo de 240 no-
vas vagas de trabalho, com 
651 admissões e 411 desli-
gamentos em abril de 2017.

Os dados foram divulgados 
nesta semana pelo CAGED 
(Cadastro Geral de Emprega-

dos e Desempregados) do Mi-
nistério do Trabalho. Para en-
tender a importância deste 
saldo na geração do emprego 
no município basta uma com-
paração com os outros pri-
meiros meses do ano. Em ja-
neiro, foram 443 admissões e 
421 demissões, saldo de 22 va-
gas; em fevereiro, 522 contra-
tações e 473 desligamentos, 
saldo de 49 empregos; já em 
março, 490 contratos e 559 de-
missões, saldo de -69 vagas.

Outra comparação signifi-
cativa é com relação ao pri-

meiro quadrimestre do ano 
passado. Enquanto em qua-
tro meses deste ano foram 
gerados 242 empregos, o sal-
do de janeiro a abril de 2016 
foi de -64. No mesmo período 
de 2015 foram 265 contrata-
ções; em 2014 o saldo foi de 
411 no primeiro quadrimes-
tre; em 2013, de 487.

Com relação apenas ao 
mês de abril, enquanto em 
2017 o saldo foi de 240 vagas; 
em 2016, de 41; em 2015, de 
262; em 2014, de 247; e em 
2013, de 90.

à  FAÇA SUA CARTEIRINHA

 SECOM

Prefeitura de Fernandópolis

A Biblioteca Municipal “Pro-
fessora Cleusa Maria Papani de 
Queiroz” adquiriu neste mês 
de maio novos livros para seu 
acervo. A unidade já conta com 
mais de 40 mil exemplares dos 
mais variados gêneros, para to-
dos os gostos e necessidades 
dos leitores, disponíveis gra-
tuitamente de segunda à sex-
ta-feira, das 08h às 17h. Para 
fazer a retirada de livros, a pes-
soa interessada deve fazer a 
carteirinha, levando duas fotos 

3X4, comprovante de residên-
cia atualizado, e estar munida 
de RG original. Com a carteiri-
nha, o usuário pode ficar com o 
exemplar por até 15 dias (de-
pendendo do livro) e renovar o 
prazo se necessário.

NOVIDADE 
PARA LEITURA:

l	 ‘Peça-me o que Quiser’: 
agora e sempre e ‘Peça-me 
o que Quiser’: ou deixe-me 
– Megan Maxwell

l	 ‘Mais forte do que nunca’ 
– Eliana Machado Coelho e 
SCHELLIDA (espírito) 

l	 ‘Animais fantásticos’ –  J. K. 
Rowling

l	 ‘A Luz através da Janela’ – 
Lucinda Riley

l	 ‘A Garota Italiana’ – Lucin-
da Riley

l	 ‘Os 13 porquês’ – Jay Asher
l	 ‘Jurema’ – Mônica de Castro

	 Serviço:
l	 A Biblioteca Municipal de 

Fernandópolis está situa-
da na Avenida Milton Terra 
Verdi, nº420 – Jardim Santa 
Helena. Mais informações 
pelo telefone 3462-6153.

Novos livros já estão à disposição dos leitores 

Acervo da Biblioteca Municipal 
conta com novos livros
Mais de 40 mil exemplares de renomados escritores 
estão gratuitamente à disposição da população

cos do Ministério da Saúde e 
com o ministro Ricardo Bar-
ros, no sentido de garantir a 
transferência célere dos re-
cursos. 

EMENDAS
LIBERADAS

Somente no mês de maio, 
mais de 20 cidades do inte-
rior paulista foram beneficia-
das com aporte financeiro da 
ordem de R$11.000.000,00 
(Onze milhões de reais). 

Como foco e prioridade 
nas Santas Casas, as emen-
das de Pinato estão sendo 
aplicadas em diversas áreas, 
entre as quais, a disponibili-
zação de insumos e equipa-
mentos. Entre os municípios 
beneficiados, nesta fase, es-
tão Teodoro Sampaio, Mi-

rante do Paranapanema, 
Euclides da Cunha, Marabá 
Paulista, Narandiba, Presi-
dente Prudente, Presidente 
Bernardes, Piquerobi, Pre-
sidente Venceslau, Caiuá, 
Presidente Epitácio, Drace-
na, Lucélia, Monte Castelo, 
Ouro Verde, Martinópolis, 
Osvaldo Cruz, Pacaembu, 
Irapuru e Assis. “Investir na 
saúde é investir nas pesso-
as. Na qualidade de vida das 
pessoas. A saúde abre con-
dição para o trabalho, para o 
sustento e abre espaço pa-
ra que as pessoas tenham, 
de fato, qualidade de vida. 
Por isso, essa área é de to-
tal prioridade em nossas 
ações”, comemorou o parla-
mentar.

Mês de abril alavanca 
geração de emprego 
no município

Com 651 admissões e 411 demissões, abril teve saldo de 240 empregos confirmados em Fernandópolis

Quadro comparativo de emprego nos últimos anos em Fernandópolis

	 Ano	 Saldo em abril	 Saldo no primeiro
			   quadrimestre

	 2017	 240	 242
	 2016	 41	 -64
	 2015	 262	 265
	 2014	 247	 411
	 2013	 90	 487

 SECOM

Prefeitura de Fernandópolis
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 299/2017.           

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 047/2016.	
Contratado: PASSOS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 

EPP.
VALOR: R$ 5.460,00                      ASSINATURA: 17/05/2017.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS CONFORME 

DESCRITO EM CONVÊNIO, PROPOSTA PARLAMENTAR Nº 
11846960000114003, ESPECÍFICAS ÁS UNIDADES DE SAÚ-
DE: COHAB, IPANEMA, ARAGUAIA, BRASILÃNDIA, CAIC, 
PLANALTO, CECAP, BRASITANIA, PAULO SANO, VILA RE-
GINA, PARAISO, UIRAPURU, GUANABARA E PAULISTA, 
COM ENTREGA EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS”. ATA REGISTRO 
DE PREÇO Nº 055/2016. MOD. PREGÃO Nº. 038/2016. 

Fernandópolis-SP, 17 de maio de 2017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: quinta-feira, dia 18 de Maio de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.048.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 302/2017.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 074/2017.	
Contratado: CIRÚRGICA BIOMÉDICA LTDA ME.
VALOR: R$ 4.073,00		  ASSINATURA: 17/05/2017.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS QUE SE-

RÃO UTILIZADOS PELOS PACIENTES CADASTRADOS NA 
ATENÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, 
MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE RECEITA MÉDICA, A EN-
TREGA SERÁ PARCELADA EM ATÉ 90 (NOVENTA) DIAS, 
A CONTAR DA SOLICITAÇÃO OS MEDICAMENTOS DEVE-
RÃO SER ENTREGUES EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS”. ATA REGIS-
TRO DE PREÇO Nº 044/2017. MOD. PREGÃO Nº. 029/2017. 

Fernandópolis-SP, 17 de maio de 2017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: quinta-feira, dia 18 de Maio de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.048.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Justificativa: Despesa com: Execução dos serviços médicos (re-
moção de pacientes) prestados pelo CISARF à Prefeitura Munici-
pal conforme a Lei Complementar n° 115/2013. Tendo em vista a 
dificuldade encontrada no início desta gestão, como dívida alta de 
curto prazo, bem como a necessidade de manter os serviços essen-
ciais a municipalidade, é que faz a presente alteração da ordem cro-
nológica. 

Fernandópolis, 17 de Maio de 2017. 
Sebastião Carlos Besteti
Secretario Municipal da Fazenda

Uma publicação: quinta-feira, dia 18 de Maio de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.048.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS 

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber: 

Razão Social Empenho Nota Fiscal Valor Bruto 

CISARF- Consórcio Intermunicipal de 
Saúde da Região de Fernandópolis 

5204 Referente ao mês 
de Abril/2017 R$ 4.668,00 

Justificativa: Despesa com: Execução dos serviços médicos (remoção de pacientes) prestados 
pelo CISARF à Prefeitura Municipal conforme a Lei Complementar n° 115/2013. Tendo em 
vista a dificuldade encontrada no início desta gestão, como dívida alta de curto prazo, bem 
como a necessidade de manter os serviços essenciais a municipalidade, é que faz a presente 
alteração da ordem cronológica.  

Fernandópolis, 17 de Maio de 2017.  

Sebastião Carlos Besteti –  

Secretario Municipal da Fazenda 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFI-
CA-SE as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a sa-
ber:

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2.017.

PROCESSO Nº 028/2.017.
REFERÊNCIA: Aquisição de diversos Itens de Produtos de Lim-

peza e de Higienização para uso nos diversos setores da administra-
ção, sendo a entrega parcelada.

D E S P A C H O: 
Processada a sessão do PREGÃO PRESENCIAL, dentro das 

normas da legislação em vigor e após o devido credenciamento, 
etapa de lances e negociação direta com o fornecedor A D J U D 
I C O os bens licitados à seguinte empresa: AILTON DE PAULA 
E SILVA OUROESTE - ME: Itens 01,02,03,04,05,06,07,08,09,01
2,014,015,016,017,017,019,020,021,022,023,025,028,029,032,0
33,034,035,039,041,043,044,045,047,048,049,050,051,052,053,
054,055,056,057,058,059,060,061,062 e 063, a Empresa: ISABE-
LA FARIA GONÇALVES & CIA LTDA: os Itens 010 e 013, a Em-
presa: R.T. DISTRIBUIDORA EIRELI ME: os Itens 011 e 031 à 
Empresa: WILSON PEREIRA DA SILVA – TACOS EPP: os Itens 
024 e 040 á Empresa: AGNO ANTONIO DA SILVA – ME: os Itens 
026,027,030,036,037,038,042,046 e 064.

Encaminhem-se os presentes autos para a Sra. Prefeita para Ho-
mologação deste procedimento.

 Ouroeste, 26 de Abril de 2.017.
 FABRICIO CESAR DE OLIVEIRA

 Pregoeiro
Uma publicação: quinta-feira, dia 18 de Maio de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.048.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2.017.

PROCESSO Nº 028/2.017.
REFERÊNCIA: Aquisição de diversos Itens de Produtos de Lim-

peza e de Higienização para uso nos diversos setores da administra-

ção, sendo a entrega parcelada.
D E S P A C H O:
 Processada a presente licitação na Modalidade PREGÃO PRE-

SENCIAL, dentro das normas da legislação em vigor, e após as 
devidas informações fornecidas pelo Pregoeiro, bem como após 
análise da ata da sessão de pregão, HOMOLOGO este presente pro-
cedimento para que dele provenham seus legais efeitos às empre-
sas: AILTON DE PAULA E SILVA OUROESTE – ME, ISABELA 
FARIA GONÇALVES & CIA LTDA, R.T. DISTRIBUIDORA EI-
RELI ME, WILSON PEREIRA DA SILVA – TACOS EPP e AGNO 
ANTONIO DA SILVA – ME.

Encaminhe-se cópia destes autos ao Departamento de Contabili-
dade para o devido processamento Contábil.

Ouroeste, 03 de Abril de 2.017.
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA

Prefeita Municipal
Uma publicação: quinta-feira, dia 18 de Maio de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.048.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: 070/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROES-
TE/SP

CONTRATADO: AGNO ANTONIO DA SILVA - ME
CONTRATO: Menor preço por Item
OBJETO: Aquisição de diversos Itens de Produtos de Limpeza 

e de Higienização para uso nos diversos setores da administração, 
sendo a entrega parcelada.

VALOR: R$ 8.032,29 ( Oito Mil trinta e dois reais e vinte e nove 
centavos).

ASSINATURA: 04 de Maio de 2.017.
VIGÊNCIA: 12 meses
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 020/2017.
PROPONENTES: 06 (Seis)

Ouroeste 04 de Maio de 2017.
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA

PREFEITA MUNICIPAL
Uma publicação: quinta-feira, dia 18 de Maio de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.048.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: 071/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROES-
TE/SP

CONTRATADO: AILTON DE PAULA E SILVA OUROESTE - 
ME

CONTRATO: Menor preço por Item
OBJETO: Aquisição de diversos Itens de Produtos de Limpeza 

e de Higienização para uso nos diversos setores da administração, 
sendo a entrega parcelada.

VALOR: R$ 230.156,90 (Duzentos e Trinta Mil Cento e Cin-
quenta e Seis Reais e noventa centavos).

ASSINATURA: 04 de Maio de 2.017.
VIGÊNCIA: 12 meses
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 020/2017.
PROPONENTES: 06 (Seis)

Ouroeste 04 de Maio de 2017.
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA

PREFEITA MUNICIPAL
Uma publicação: quinta-feira, dia 18 de Maio de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.048.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: 072/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROES-
TE/SP

CONTRATADO: ISABELA FARIA GONÇALVES & CIA 
LTDA – ME.

CONTRATO: Menor preço por Item
OBJETO: Aquisição de diversos Itens de Produtos de Limpeza 

e de Higienização para uso nos diversos setores da administração, 
sendo a entrega parcelada.

VALOR: R$-886,75 ( Oitocentos e oitenta e seis reais e setenta e 
cinco centavos).

ASSINATURA: 04 de Maio de 2.017.
VIGÊNCIA: 12 meses
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 020/2017.
PROPONENTES: 06 (Seis)

Ouroeste 04 de Maio de 2017.
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA

PREFEITA MUNICIPAL
Uma publicação: quinta-feira, dia 18 de Maio de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.048.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: 073/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROES-
TE/SP

CONTRATADO: R.T. DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
CONTRATO: Menor preço por Item
OBJETO: Aquisição de diversos Itens de Produtos de Limpeza 

e de Higienização para uso nos diversos setores da administração, 
sendo a entrega parcelada.

VALOR: R$ 1.747,90 (Um Mil setecentos e quarenta e sete Reais 
e noventa Centavos).

ASSINATURA: 04 de Maio de 2.017.
VIGÊNCIA: 12 meses
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 020/2017.

PROPONENTES: 06 (Seis)
 Ouroeste 04 de Maio de 2017.

LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA
PREFEITA MUNICIPAL

Uma publicação: quinta-feira, dia 18 de Maio de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.048.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: 074/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROES-
TE/SP

CONTRATADO: WILSON PEREIRA DA SILVA – TACOS EPP
CONTRATO: Menor preço por Item
OBJETO: Aquisição de diversos Itens de Produtos de Limpeza 

e de Higienização para uso nos diversos setores da administração, 
sendo a entrega parcelada.

VALOR: R$ 726,04 ( Setecentos e vinte e seis reais e quatro cen-
tavos).

ASSINATURA: 04 de Maio de 2.017.
VIGÊNCIA: 12 meses
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 020/2017.
PROPONENTES: 06 (Seis)

 Ouroeste 04 de Maio de 2017.
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA

PREFEITA MUNICIPAL
Uma publicação: quinta-feira, dia 18 de Maio de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.048.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DE ADITIVO DE SUPRESSÃO CONTRATUAL
CONTRATANTE:- PREFEITURA

MUNICIPAL DE OUROESTE 
CONTRATO:- 004/2017
CONTRATADO:- COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS OURO-

ESTE LTDA
ASSINATURA:- 15 de Maio de 2017.
OBJETO:- SUPRESSÃO de R$ 3,82 (Três Reais e oitenta e dois 

Centavos), o litro da gasolina comum com fulcro no Artigo 65 
- Inciso II - Letra “B” - da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho 
de 1.993, alterada pelas Leis nºs. 8.883/94, 9.032/95, 9.648/98 e 
9.854/99, passando o referido litro de gasolina comum para R$ 3,52 
(três reais e cinquenta e dois centavos), ficando mantidas as todas as 
demais cláusulas do contrato, exceto a cláusula referente ao objeto.

OBJETO. Contratação de Empresa para o Fornecimento de Com-
bustível para Frota Municipal. 

Ouroeste - SP, em 15 de Maio de 2017.
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA

Prefeita Municipal
Uma publicação: quinta-feira, dia 18 de Maio de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.048.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DE ADITIVO DE SUPRESSÃO CONTRATUAL
CONTRATANTE:- PREFEITURA

MUNICIPAL DE OUROESTE 
CONTRATO:- 003/2017
CONTRATADO:- MARCELO MAURÍCIO DA ROCHA - EI-

RELI
ASSINATURA:- 15 de Maio de 2017.
OBJETO:- SUPRESSÃO de R$ 3,20 (Três Reais e Vinte Centa-

vos), o litro do Diesel S-10 com fulcro no Artigo 65 - Inciso II - Le-
tra “B” - da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1.993, alterada 
pelas Leis nºs. 8.883/94, 9.032/95, 9.648/98 e 9.854/99, passando 
o referido litro de Diesel S-10 para R$ 2,99 (dois reais e noventa e 
nove Centavos), ficando mantidas as todas as demais cláusulas do 
contrato, exceto a cláusula referente ao objeto.

OBJETO. Contratação de Empresa para o Fornecimento de Com-
bustível para Frota Municipal. 

Ouroeste - SP, em 15 de Maio de 2017.
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA

Prefeita Municipal
Uma publicação: quinta-feira, dia 18 de Maio de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.048.
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EXTRATO DE ADITIVO DE SUPRESSÃO CONTRATUAL
CONTRATANTE:- PREFEITURA

MUNICIPAL DE OUROESTE 
CONTRATO:- 002/2017
CONTRATADO:- IVONICE LOPES DOS SANTOS RUVIERE
ASSINATURA:- 15 de Maio de 2017.
OBJETO:- SUPRESSÃO de R$ 3,10 (Três Reais e Dez Centa-

vos), o litro do Diesel Comum com fulcro no Artigo 65 - Inciso II 
- Letra “B” - da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1.993, al-
terada pelas Leis nºs. 8.883/94, 9.032/95, 9.648/98 e 9.854/99, pas-
sando o referido litro de Diesel Comum para R$ 2,91 (dois reais e 
noventa e um Centavos), ficando mantidas as todas as demais cláu-
sulas do contrato, exceto a cláusula referente ao objeto.

OBJETO. Contratação de Empresa para o Fornecimento de Com-
bustível para Frota Municipal. 

Ouroeste - SP, em 15 de Maio de 2017.
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA

Prefeita Municipal
Uma publicação: quinta-feira, dia 18 de Maio de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.048.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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A Justiça de São 
José do Rio Pre-
to fez audiência 
nesta quarta-fei-

ra (17) do caso Guerino Sol-
fa Neto, delegado da Polícia 
Civil que foi assassinado no 
dia 25 de junho do ano pas-
sado. 

Segundo informações, foi 
uma audiência de instru-
ção e foram arroladas oi-
to testemunhas comuns, 
de acusação e de defe-
sa, que serão ouvidas. Os 
mesmos acusados já foram 
ouvidos em outra audiên-
cia, sobre o roubo de um 
veículo cometido horas an-
tes da morte do delegado. 
O processo corre como la-
trocínio, roubo seguido de 
morte.

A reconstituição do cri-
me foi feita no dia 13 de ju-
lho do ano passado. Cerca 

de 30 policiais participaram 
da ação e peritos de São Pau-
lo vieram à cidade para tra-

balhar e refazer o trajeto dos 
criminosos no dia do assas-
sinato.

à  AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

Justiça ouve testemunhas sobre 
assassinato do delegado Guerino Neto

Delegado da Polícia Civil foi morto a tiros, no dia 25 de junho do ano passado

Policial leva um dos suspeitos durante a reconstituição do crime 

 Da Redação

contato@oextra.net

à  SITUAÇÃO PREOCUPA AUTORIDADES E MORADORES

Ibama analisa a possibili-
dade de fechar o Centro de 
Conservação da Fauna Sil-
vestre, conhecido como zo-
ológico de Ilha Solteira. Cer-
ca de 200 animais vivem no 
local, onde também são fei-
tas pesquisas universitárias 
e há várias espécies em ex-
tinção.

O zoológico era mantido 
pelas usinas hidrelétricas, 
mas a multinacional que as-
sumiu o comando das usi-
nas de Ilha Solteira e Jupiá 
informou ao Ibama que não 
tem interesse em manter es-
se projeto ambiental. A situ-

ação preocupa autoridades e 
moradores. Algumas pesso-
as têm usado as redes sociais 
para protestar contra o fecha-
mento do zoológico.

No local há araras, maca-
cos, jabotis, veados, cobras 
e onças. Além de ser um dos 
pontos turísticos da cidade, 
o lugar recebe mais de 40 mil 
visitantes por ano, de várias 
regiões do Estado.

O Centro de Conservação 
da Fauna Silvestre foi criado 
para abrigar animais vítimas 
de impactos ambientais cau-
sados pela construção de usi-
nas hidrelétricas na região. 
Preocupados, os moradores 
de Ilha Solteira decidiram 

unir forças para evitar o fe-
chamento.

O espaço foi construído 
pela Companhia Energéti-
ca de São Paulo (Cesp), que 
ainda administra o lugar. O 
problema é que, como a es-
tatal não é mais responsável 
pelas usinas da região, não 
tem interesse em continuar 
com os cuidados do centro. A 
empresa que assumiu as hi-
drelétricas, uma multinacio-
nal chinesa, propôs ao Ibama 
apoio a outro projeto de com-
pensação ambiental e, sem 
interessados, o zoológico po-
de fechar os portões.

Ao todo, são mais de 200 
animais de 40 espécies di-

ferentes, algumas ameaça-
das de extinção, como a onça 
pintada. Todos nativos da re-
gião, o que faz do centro um 
importante campo de pesqui-
sa para universidades.

O município também te-
me os impactos no turismo 
com o possível fechamento, 
mas não tem dinheiro para 
custear o lugar, algo em tor-
no de R$ 1 milhão por mês. 
"Iremos protocolar uma re-
presentação ao Ministério 
Público já que entendemos 
que há um prejuízo turísti-
co e ambiental com o fecha-
mento do centro”, afirma o 
secretário do Turismo Dar-
ley Barros Júnior.

Ibama analisa possibilidade de fechar zoológico 
Cerca de 200 animais vivem no local, onde também são feitas pesquisas universitárias e há várias espécies em extinção

Zoológico recebe mais de 40 mil pessoas por ano

Foto: Reprodução/TV TEM

 Da Redação

contato@oextra.net

ENTENDA O CASO
O delegado do Deinter-5, 

Guerino Solfa Neto, de 43, 
anos, foi encontrado morto, 
com um fio de celular amar-
rado em uma das mãos e 
com marcas de tiros às mar-
gens de uma vicinal da rodo-
via Washington Luís, em Rio 
Preto, na noite de sábado, 25 
de junho de 2016.

A caminhonete do delega-
do foi localizada, na noite do 
dia 26 de junho, em Capão 
Redondo e três dias depois 
do crime a Polícia prendeu o 
suspeito A.S.O., em São Pau-
lo. Na manhã do dia 30 de 
junho, o segundo suspeito 
de participar do assassina-
to foi identificado no Centro 
de Progressão Penitenciá-
ria (CPP) de Rio Preto. R.C. 
já cumpria pena por tráfico 
de drogas, mas estava de 

saidinha temporária na ho-
ra do crime. Segundo infor-
mações da Polícia, R.C con-
fessou ter participado do 
crime com A.S.O. A Polícia 
Civil acredita que os dois 
acusados mataram o delega-
do por não saberem que ele 
era policial no momento da 
abordagem para o assalto. 
Segundo a Polícia, um tercei-
ro homem participou do cri-
me ao ajudar os outros dois 
a fugir. E.F.N., de 18 anos, foi 
preso em Ipiguá/SP no dia 
5 de julho do ano passado.

No dia 4 de julho, um rapaz 
de 21 anos foi preso no Jar-
dim Maria Lúcia, em Rio Pre-
to, após divulgar em um gru-
po no WhatsApp fotos do 
corpo do delegado. Segundo 
a polícia, o jovem comparti-
lhou a foto e escreveu: “Dele-
gado bom é delegado morto”.
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PORTARIA Nº 17.650 – DE 17 DE MAIO DE 2017
(Dispõe sobre a designação da Comissão de Monitoramento e 

Avaliação para as parcerias celebradas com as Organizações da So-
ciedade Civil na área da Assistência Social).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-
cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais;...

CONSIDERANDO a necessidade de monitorar e avaliar as par-
cerias celebradas entre a Administração Pública e as Organizações 
da Sociedade Civil, em atendimento ao disposto na Lei nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014 e suas posteriores alterações e o Decreto 
Municipal nº 7.719, de 10 de fevereiro de 2017, que estabelecem e 
regulamentam respectivamente o regime jurídico das parcerias en-
tre a administração pública e as organizações da sociedade civil;  

R E S O L V E:
Artigo 1º - Designa como membros para monitorar e avaliar as 

parcerias firmadas entre a Administração Pública e as Organizações 
da Sociedade Civil, vinculadas ao Conselho Municipal de Assistên-
cia Social – CMAS, os seguintes servidores:

I – LILIAN VALERO;
II – ANDRE LUIZ BRUMATI;
III – MAYSA ALANA DA SILVA PEDREIRO.
§ 1º. Os efeitos deste decreto se aplicam aos termos aditivos.
§ 2º. O servidor nomeado está impedido de participar desta co-

missão, em caso específico, se nos últimos 5 (cinco) anos, tenha 
mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das entidades par-
ceiras.

§ 3º. Fica impedido de atuar como membro da comissão em par-
ceria o servidor que seja parente do dirigente da entidade, em li-
nha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, inclusive de 
seus cônjuges ou companheiros.

§ 4º. Confirmado a relação de que trata os §§ 2º e 3º deste arti-
go, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído, a 
fim de viabilizar a realização ou continuidade do processo de se-
leção.

Artigo 2° - Compete aos membros da comissão de monitoramen-
to e avaliação homologar os relatórios técnicos de monitoramento, 
elaborados pelo gestor e sua equipe, conforme previsto no art. 59 da 
Lei 13.019 de 31 de julho de 2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 304/2017.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 074/2017.	
Contratado: DUPATRI HOSPITALAR COM.IMP.EXP.LTDA.
VALOR: R$ 27.570,00		  ASSINATURA: 17/05/2017.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS QUE SE-

RÃO UTILIZADOS PELOS PACIENTES CADASTRADOS NA 
ATENÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, 
MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE RECEITA MÉDICA, A EN-
TREGA SERÁ PARCELADA EM ATÉ 90 (NOVENTA) DIAS, 
A CONTAR DA SOLICITAÇÃO OS MEDICAMENTOS DEVE-
RÃO SER ENTREGUES EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS”. ATA REGIS-
TRO DE PREÇO Nº 034/2017. MOD. PREGÃO Nº. 029/2017. 

Fernandópolis-SP, 17 de maio de 2017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: quinta-feira, dia 18 de Maio de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.048.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EDITAL DE PREGÃO Nº 033/2017
PROCESSO Nº 047/2017
AVISO DE SUSPENSÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE, Estado de São 
Paulo, em virtude de eventuais correções a serem efetuadas no edi-
tal para a presente licitação que tem por objeto “Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviço médico na área de 
Psiquiatria a serem prestados nas Unidades Básicas de Saúde nes-
te município de Ouroeste, com disponibilidade de 01 (um) médico 
psiquiatra com 50 (cinqüenta) consultas semanais sendo 200 (du-
zentas) mensais e 2.600 (duas mil e seiscentas) anuais”, fica SUS-
PENSO o presente processo licitatório, sine die. O edital alterado 
será republicado na imprensa local e no website oficial da Prefeitu-
ra Municipal de Ouroeste.

Ouroeste, 17 de maio de 2017.
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA

Prefeita Municipal
Uma publicação: quinta-feira, dia 18 de Maio de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.048.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Parágrafo Único. A comissão de monitoramento e avaliação po-
derá vistoriar e fiscalizar a parceria no local onde se realiza o obje-
to, sem descaracterização das funções do gestor.

Artigo 3º - Os trabalhos dos membros acima designados não se-
rão remunerados, mas sim considerados como prestação de rele-
vantes serviços ao Município de Fernandópolis.

 Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 17 de maio de 2017.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao 
público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: quinta-feira, dia 18 de Maio de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.048.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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EXTRATO DE ADITIVO DE SUPRESSÃO CONTRATUAL
CONTRATANTE:- PREFEITURA

MUNICIPAL DE OUROESTE 
CONTRATO:- 005/2017
CONTRATADO:- AUTO POSTO IRMÃOS FERRARI LTDA - 

EPP 
ASSINATURA:- 15 de Maio de 2017.
OBJETO:- SUPRESSÃO de R$ 2,58 (Dois Reais e Cinquenta e 

oito centavos), o litro do Etanol, com fulcro no Artigo 65 - Inciso II 
- Letra “B” - da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1.993, al-
terada pelas Leis nºs. 8.883/94, 9.032/95, 9.648/98 e 9.854/99, pas-
sando o referido litro de Etanol para R$ 2,41 (dois reais e quarenta 
e um Centavos), ficando mantidas as todas as demais cláusulas do 
contrato, exceto a cláusula referente ao objeto.

OBJETO. Contratação de Empresa para o Fornecimento de Com-
bustível para Frota Municipal. 

Ouroeste - SP, em 15 de Maio de 2017.
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA

Prefeita Municipal
Uma publicação: quinta-feira, dia 18 de Maio de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.048.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 17.649 – DE 17 DE MAIO DE 2017
(Dispõe sobre a designação do Gestor para as parcerias celebra-

das com as Organizações da Sociedade Civil na área da Assistên-
cia Social).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-
cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais;...

CONSIDERANDO a necessidade de gerenciar as parcerias cele-
bradas entre a Administração Pública e as Organizações da Socie-
dade Civil, em atendimento ao disposto na Lei nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014 e suas posteriores alterações e o Decreto Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
RESOLUÇÃO SME Nº 04 /2017

Dispõe sobre a atribuição das oficinas curriculares do ensino fun-
damental, nas Escolas de Tempo Integral – ETI, e dá providências 
correlatas.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO considerando:
- a necessidade de existir uma ordem de prioridade para ampliar 

as possibilidades de atribuição das aulas de oficinas curriculares das 
escolas de tempo integral.

- o disposto nos Decretos nº 7.706 de 17 de janeiro de 2017 e nº 
7.757 de 06 de abril de 2017.

Resolve:
Artigo 1º - Na atribuição de aulas dos componentes curricula-

res da parte diversificada  correspondente as oficinas curriculares 
do ensino fundamental das escolas de tempo integral deverá ser ob-
servada a seguinte ordem de prioridade relacionada as habilitações/
qualificações:

I - Leitura e Produção de Textos - anos iniciais:
a) preferencialmente ao PEB I – Ensino Fundamental (efetivo) 

com diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia devidamente 
inscrito na carga suplementar;

b) docente efetivo com Licenciatura Plena em Pedagogia, devi-
damente inscrito na carga suplementar;

c) PEB II – Língua Portuguesa (efetivo) que possua além do di-
ploma de Licenciatura Plena em Letras/Língua Portuguesa o diplo-
ma de Licenciatura Plena em Pedagogia, devidamente inscrito na 
carga suplementar;

d) PEB II – Língua Portuguesa (efetivo) portador do diploma de 
Licenciatura Plena em Letras/Língua Portuguesa, devidamente ins-
crito na carga suplementar;

e) Docente efetivo com Licenciatura Plena em Letras/Língua 
Portuguesa, devidamente inscrito na carga suplementar da discipli-
na de Língua Portuguesa;

f) PEB I – Ensino Fundamental Contratado, de acordo com a or-
dem de prioridade estabelecida no artigo 11 do Decreto nº 7.706 de 
17 de janeiro de 2017 com Licenciatura Plena em Pedagogia;

g) PEB II - Língua Portuguesa (contratado) de acordo com a or-
dem de prioridade estabelecida no artigo 11 do Decreto nº 7.706 de 
17 de janeiro de 2017 que possua além do diploma de Licenciatura 
Plena em Letras/Língua Portuguesa o diploma de Licenciatura Ple-
na em Pedagogia;

h) PEB II - Língua Portuguesa (contratado) de acordo com a or-
dem de prioridade estabelecida no artigo 11 do Decreto nº 7.706 de 
17 de janeiro de 2017, portador do diploma de Licenciatura Plena 
em Letras/Língua Portuguesa.

II - Leitura e Produção de Textos – anos/séries finais: diploma de 
Licenciatura Plena em Letras/Língua Portuguesa de acordo com a 
ordem de prioridade estabelecida no artigo 11 do Decreto nº 7.706 
de 17 de janeiro de 2017;

III - Experiências Matemáticas – anos iniciais:
a) preferencialmente ao PEB I – Ensino Fundamental (efetivo) 

com diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia devidamente 
inscrito na carga suplementar;

b) docente efetivo com  Licenciatura Plena em Pedagogia devida-
mente inscrito na carga suplementar;

c) PEB II – Matemática (efetivo) que possua além do diploma de 
Licenciatura Plena em Matemática o diploma de Licenciatura Plena 
em Pedagogia, devidamente inscrito na carga suplementar;

d) PEB II – Matemática (efetivo) portador do diploma de Licen-
ciatura Plena em Matemática, devidamente inscrito na carga suple-
mentar;

e) Docente efetivo com Licenciatura Plena em Matemática, devi-
damente inscrito na carga suplementar;

f) PEB I – Ensino Fundamental Contratado, de acordo com a or-
dem de prioridade estabelecida no artigo 11 do Decreto nº 7.706 de 
17 de janeiro de 2017 com Licenciatura Plena em Pedagogia;

g) PEB II - Matemática (contratado) de acordo com a ordem de 
prioridade estabelecida no artigo 11 do Decreto nº 7.706 de 17 de 
janeiro de 2017 que possua além do diploma de Licenciatura Ple-
na em Matemática o diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia;

h) PEB II – Matemática (contratado) de acordo com a ordem de 
prioridade estabelecida no artigo 11 do Decreto nº 7.706 de 17 de 
janeiro de 2017, portador do diploma de Licenciatura Plena em Ma-
temática.

IV – Experiências Matemáticas - anos/séries finais: diploma de 
Licenciatura Plena específica em Matemática de acordo com a or-
dem de prioridade estabelecida no artigo 11 do Decreto nº 7.706 de 
17 de janeiro de 2017;

V - Linguagens Artísticas e Culturais/ Atividade Artística - diplo-
ma de Licenciatura Plena em Educação Artística, ou de Licenciatu-
ra Plena em Arte de acordo com a ordem de prioridade estabelecida 
no artigo 11 do Decreto nº 7.706 de 17 de janeiro de 2017.

VI – Esporte e Cidadania e Atividade Esportiva: diploma de Li-
cenciatura Plena em Educação Física e registro no Conselho Regio-

nal da Classe de acordo com a ordem de prioridade estabelecida no 
artigo 11 do Decreto nº 7.706 de 17 de janeiro de 2017;

VII – Tecnologia e Sociedade/ Saúde e qualidade de vida – anos 
iniciais: 

a) preferencialmente ao PEB I – Ensino Fundamental (efetivo) 
com diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia devidamente 
inscrito na carga suplementar;

b) docente efetivo com  Licenciatura Plena em Pedagogia devida-
mente inscrito na carga suplementar;

c) PEB II – Ciências (efetivo) que possua além do diploma de Li-
cenciatura Plena de Ciências plenificada com biologia, física ou 
química, licenciatura em ciências biológicas ou ciências da nature-
za e o diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia, devidamente 
inscrito na carga suplementar;

d) PEB II – Ciências (efetivo) portador do diploma de Licencia-
tura Plena em Ciências Ciências plenificada com biologia, física ou 
química, licenciatura em ciências biológicas ou ciências da nature-
za, devidamente inscrito na carga suplementar;

e) Docente efetivo com Licenciatura Plena em Ciências plenifica-
da com biologia, física ou química, licenciatura em ciências bioló-
gicas ou ciências da natureza, devidamente inscrito na carga suple-
mentar;

f) PEB I – Ensino Fundamental Contratado, de acordo com a or-
dem de prioridade estabelecida no artigo 11 do Decreto nº 7.706 de 
17 de janeiro de 2017 com Licenciatura Plena em Pedagogia;

g) PEB II - Ciências (contratado) de acordo com a ordem de prio-
ridade estabelecida no artigo 11 do Decreto nº 7.706 de 17 de ja-
neiro de 2017 que possua além do diploma de Ciências plenificada 
com biologia, física ou química, licenciatura em ciências biológicas 
ou ciências da natureza, o diploma de Licenciatura Plena em Peda-
gogia;

h) PEB II - Ciências, (contratado) de acordo com a ordem de 
prioridade estabelecida no artigo 11 do Decreto nº 7.706 de 17 de 
janeiro de 2017, portador do diploma de Licenciatura Plena em Ci-
ências plenificada com biologia, física ou química, licenciatura em 
ciências biológicas ou ciências da natureza.

VIII – Jogos e brincadeiras – anos iniciais:
a) preferencialmente ao PEB I – Ensino Fundamental (efetivo) 

com diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia devidamente 
inscrito para carga suplementar;

b) docente efetivo com  Licenciatura Plena em Pedagogia devida-
mente inscrito na carga suplementar;

c) PEB II – Educação Física (efetivo) que possua além do diplo-
ma de Licenciatura Plena em Educação Física o diploma de Licen-
ciatura Plena em Pedagogia, devidamente inscrito na carga suple-
mentar;

d) PEB II – Educação Física (efetivo) portador do diploma de Li-
cenciatura Plena em Educação Física, devidamente inscrito na car-
ga suplementar;

e) Docente efetivo com Licenciatura em Educação Física devida-
mente inscrito na carga suplementar;

f) PEB II – Arte (efetivo) que possua além do diploma de Licen-
ciatura Plena em Arte/Educação Artística o diploma de Licenciatu-
ra Plena em Pedagogia, devidamente inscrito na carga suplementar;

g) PEB II – Arte (efetivo) portador do diploma de Licenciatura 
Plena em Arte/Educação Artística, devidamente inscrito na carga 
suplementar;

h) Docente efetivo com Licenciatura em Arte devidamente inscri-
to na carga suplementar;

i) PEB I – Ensino Fundamental Contratado, de acordo com a or-
dem de prioridade estabelecida no artigo 11 do Decreto nº 7.706 de 
17 de janeiro de 2017 com Licenciatura Plena em Pedagogia;

j) PEB II - Educação Física (contratado) de acordo com a ordem 
de prioridade estabelecida no artigo 11 do Decreto nº 7.706 de 17 
de janeiro de 2017 que possua além do diploma de Licenciatura 
Plena em Educação Física o diploma de Licenciatura Plena em Pe-
dagogia;

k) PEB II - Educação Física (contratado) de acordo com a ordem 
de prioridade estabelecida no artigo 11 do Decreto nº 7.706 de 17 
de janeiro de 2017, portador do diploma de Licenciatura Plena em 
Educação Física.

l) PEB II - Arte (contratado) de acordo com a ordem de priorida-
de estabelecida no artigo 11 do Decreto nº 7.706 de 17 de janeiro de 
2017 que possua além do diploma de Licenciatura Plena em Arte o 
diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia;

m) PEB II – Arte (contratado) de acordo com a ordem de priori-
dade estabelecida no artigo 11 do Decreto nº 7.706 de 17 de janeiro 
de 2017, portador do diploma de Licenciatura Plena em Arte.

IX – Olericultura e Jardinagem/ Fruticultura e culturas anuais/ 
Zootecnia e Educação Ambiental - anos finais: diploma de licencia-
tura em Ciências plenificada com Biologia, Física ou Química, li-
cenciatura em Ciências Biológicas ou Ciências da Natureza;

X – Ensino Religioso: Licenciatura plena em História.
Artigo 2 - No decorrer do ano letivo, o docente que, por qualquer 

motivo, deixar de corresponder às expectativas do desenvolvimen-
to das atividades dos componentes curriculares da parte diversifi-
cada, cujas aulas lhe tenham sido atribuídas, perderá essas aulas, a 
qualquer tempo, por decisão da equipe gestora da unidade escolar, 
mediante a avaliação bimestral estabelecida nos artigos 18 e 19 do 
Decreto nº 7.706 de 17 de janeiro de 2017, ouvido previamente o 
conselho de escola e assegurado ao docente o direito de defesa.

Artigo 3 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Fernandópolis-SP, 17  de maio de 2017.
Flávia Cristiane Gonçalves Resende

Secretária Municipal de Educação
Uma publicação: quinta-feira, dia 18 de Maio de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.048.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

nº 7.719, de 10 de fevereiro de 2017, que estabelecem e regulamen-
tam respectivamente o regime jurídico das parcerias entre a admi-
nistração pública e as organizações da sociedade civil;  

R E S O L V E:
Artigo 1º - Designar as servidoras públicas municipais, abaixo 

relacionadas, como Gestoras (titular e suplente, respectivamente), 
das parcerias vinculadas ao Conselho Municipal de Assistência So-
cial – CMAS:

I – Titular: MARY TANAKA;
II – Suplente: DAYANA DE FÁTIMA SANCHES.
§ 1º. Os efeitos desta portaria, conforme o caso, alcançam os ter-

mos aditivos.
§ 2º. O agente público nomeado está impedido de gerenciar a par-

ceria, no caso específico, se nos últimos 5 (cinco) anos, tenha man-
tido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das entidades parcei-
ras.

§ 3º. Fica impedido de fiscalizar e responder pela parceria, o 
agente público que seja parente do dirigente da entidade, em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, inclusive de 
seus cônjuges ou companheiros.

§ 4º. Confirmada a relação de que trata os §§ 2º e 3º deste artigo, 
o membro impedido deverá ser imediatamente substituído, a fim de 
viabilizar a realização ou continuidade do processo de seleção.

Artigo 2º. São obrigações do gestor, cumprir o estabelecido no 
art. 61 da lei 13.019 de 31 de julho de 2014, no tocante a:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II - formalizar ao seu superior hierárquico a existência de fatos 

que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas 
da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, 
bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sa-
nar os problemas detectados;

III  emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação;
IV  emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de 

contas final, levando em consideração o conteúdo do relatório téc-
nico de monitoramento e  avaliação;

V  disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos neces-
sários às atividades de monitoramento e avaliação, quando couber.

Artigo 3º. Compete ao gestor, comunicar ao Secretário Munici-
pal ou ao Chefe do órgão da Administração Indireta, a inexecução 
da parceria.

I - Na hipótese de inexecução da parceria por culpa exclusiva da 
OSC, a Administração Pública Municipal poderá, exclusivamente, 
para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, 
por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim 
de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactua-
das:

a) retomar os bens públicos em poder da OSC parceira, qualquer 
que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso 
de tais bens;

b) assumir a responsabilidade pela execução do restante do obje-
to previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação ou da ocor-
rência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade, de-
vendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado 
pela OSC até o momento em que a Administração assumiu essas  
responsabilidades.

Artigo 4º - Os trabalhos dos membros acima designados não se-
rão remunerados, mas sim considerados como prestação de rele-
vantes serviços ao Município de Fernandópolis.

Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 17 de maio de 2017.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao 
público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: quinta-feira, dia 18 de Maio de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.048.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 303/2017.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 074/2017.	
Contratado: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 

LTDA.
VALOR: R$ 43.604,00,00	 ASSINATURA: 17/05/2017.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS QUE SE-

RÃO UTILIZADOS PELOS PACIENTES CADASTRADOS NA 
ATENÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, 
MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE RECEITA MÉDICA, A EN-
TREGA SERÁ PARCELADA EM ATÉ 90 (NOVENTA) DIAS, 
A CONTAR DA SOLICITAÇÃO OS MEDICAMENTOS DEVE-
RÃO SER ENTREGUES EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS”. ATA REGIS-
TRO DE PREÇO Nº 042/2017. MOD. PREGÃO Nº. 029/2017. 

Fernandópolis-SP, 17 de maio de 2017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: quinta-feira, dia 18 de Maio de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.048.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Apoio:

esporte
à  COPA MÁSTER 

A Secretaria Mu-
nicipal de Es-
portes e Lazer 
de Fernandó-

polis está com inscrições 
abertas para a “1ª Copa 
Society Queijo Kazume 
Regional de Futebol de 7”.  
Esta competição é desti-
nada para times da cida-
de e região compostas de 
atletas que tenham mais 
de 40 anos de idade (nas-
cidos até o ano de 1977), 
com exceção dos golei-
ros, que devem ter acima 
de 18 anos. As inscrições 
custam R$ 200 por equipe 
e podem ser realizadas até 
o dia 26 de maio. Os inte-
ressados devem procurar 
a Secretaria de Esportes, 
na Rua Kazuyoshi Beppu, 
nº 305, Bairro Morada do 

Sol (antigo clube da Cesp), 
de segunda a sexta-fei-
ra, das 8h às 17h. Marcos 
Bento dos Passos (Bozó), 
coordenador do campeo-
nato, disse que a realiza-
ção de um evento como 
este era bastante espe-
rada pelos jogadores de 
futebol. “Há muitos anos 
não acontece uma com-
petição de ‘futebol de 7’ 
na cidade, por isso resol-
vemos resgatar esta prá-
tica”. Haverá congresso 
técnico no dia 31 de maio, 
às 19h30, para mais infor-
mações sobre a compe-
tição. A previsão é que o 
campeonato comece no 
dia 7 de junho com cerca 
de 17 times. As partidas 
serão todas no mini-cam-
po da Secretaria de Espor-
tes (Cesp), às quartas-fei-
ras, sempre às 19h30.

Inscrição para 
campeonato de 
“Futebol de 7” 
segue até dia 26
“1ª Copa Society Queijo Kazume Regional 
de Futebol de 7” é direcionada a times com 
atletas que tenham mais de 40 anos

 SECOM

Prefeitura de Fernandópolis

CRAS Nova Era realiza 
evento em comemoração
ao “Dia das Mães”

 SECOM

Prefeitura de Fernandópolis

 O vice-prefeito e secretário de Assistência Social e Cidadania, Gustavo Pinato, esteve presente, 
junto com o vereador Salvador Castro de Souza, e parabenizou todas as mães pelo seu dia

O CRAS IV (Nova 
Era) realizou na 
tarde da última 
sexta-feira, 12, 

no Centro Comunitário do 
bairro Paulistano, um gran-
de evento em comemoração 
ao Dia das Mães.

A festividade contou com 
diversas apresentações mu-
sicais, recitação de poesias 
e sorteio de brindes. Tam-
bém foram servidos salga-
dinhos, sucos e refrigeran-
tes. Os corais das oficinas 
“Alegria de Viver”, ”Refle-
tindo a Vida” e “Aprenden-
do a Caminhar” e o sanfo-
neiro Arquimedes exibiram 
seus talentos. 

Um dos assistidos ainda 
recitou uma poesia em ho-
menagem às mães. Uma 
das atrações foi a máquina 
de fotos instantâneas, que 
possibilitava o registro de 
imagens no local e imedia-
ta postagem nas redes so-
ciais, como o WhatsApp e 
Facebook. 

O vice-prefeito e secretá-
rio de Assistência Social e 
Cidadania, Gustavo Pina-
to, esteve presente, junto 
com o vereador Salvador 
Castro de Souza, e para-
benizou todas as mães pe-
lo seu dia. “A vida de cada 
um de nós tem início den-
tro do ventre de uma mãe. 

Por isso é tão importante 
homenageá-las e propor-
cionar a elas momentos de 

descontração e entreteni-
mento como este. Parabéns 
à Elenir Dan e toda a equi-

pe do CRAS Nova Era pelo 
sucesso do evento”, des-
tacou Gustavo.
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à  POR UNANIMIDADE E JÁ ESTÁ VALENDO

A Câmara de Ve-
readores apro-
vou, por unani-
midade na noite 

desta terça-feira (16), o Pro-
jeto de Lei Complemen-
tar nº 11/2017 que institui 
o Programa de Recupera-
ção Fiscal – Refis, no âmbi-
to do município de Fernan-
dópolis. A Lei, inclusive, já 
foi publicada ontem (17) no 
órgão oficial da cidade e, 
portanto, já está valendo. 
Dessa forma, os munícipes 
que se encontram em débi-
to com a Prefeitura terão 70 
dias para regularizar a situ-
ação. O pagamento deve-
rá ser efetuado em parcela 
única, sem cobrança de ju-
ros e/ou multas. No entan-
to, não há previsão para um 
possível parcelamento das 
dívidas. Outros dois Proje-
tos também entraram em 
regime de urgência: Subs-
titutivo ao Projeto de Lei nº 
50/2017, que dispõe sobre 
desafetação de próprio pú-
blico de sua destinação ori-
ginária, com a finalidade da 
construção de um pontilhão 
sobre a linha férrea, interli-
gando o bairro Conjunto Ha-
bitacional Bernardo Pessuto 
ao novo loteamento Resi-
dencial Jardim dos Ingleses, 
e Substitutivo ao Projeto de 
Lei nº 65/2017, que dispõe 
sobre a revogação da Lei 
nº 4.406, de 23 de outubro 

Refis é aprovado e estipula prazo de
70 dias para pagamento de débitos

Projeto de Lei nº 70/2017, 
também de autoria da vere-
adora Neide Garcia, dispõe 
sobre denominação de via 
pública – Rua Marlene Ba-
ratta, Bairro Jardim Santa 
Adélia.

* Com informações da 
Assessoria de Imprensa 

da Câmara Municipal de 
Fernandópolis.

Vereadores durante sessão ordinária na Câmara de Fernandópolis na noite desta terça-feira

 Da Redação

contato@oextra.net

de 2015, que regulamen-
ta a permissão de uso de 
bens imóveis públicos mu-
nicipais. A propositura tem 
o objetivo de eliminar o ex-
cesso de formalismo previs-
to na referida Lei, uma vez 
que ela cria contradições 
ao próprio interesse públi-
co, trazendo impedimen-
to e permissões imediatas 
a curto prazo. Os Projetos 
que constavam na Ordem 
do Dia foram devidamente 
aprovados. São eles: Projeto 
de Lei nº 60/2017, de autoria 
do Executivo Municipal al-
tera a redação de dispositi-
vos das Leis Municipais nºs: 
4.012 e 4.013/2012; Projeto 
de Lei nº 67/2017, de autoria 
do Executivo Municipal, dis-
põe sobre autorização para 
abertura de crédito adicio-
nal especial, por superávit 
financeiro, no valor de R$ 
181.228,99; Projeto de Lei nº 
69/2017, de autoria da vere-
adora Neide Garcia, dispõe 
sobre denominação de via 
pública – Rua José Bácaro, 
Bairro Jardim Santa Adélia; 


